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AUTOR: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PROJETO DE LEI
07/04/2025

DENOMINA DE ENGENHEIRO ANDRÉ
LAUREANO DE ARAGÃO, A ESCOLA DE ENSINO
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL, A SER
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, NO MUNICÍPIO DE CROATÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica denominada de “Engenheiro André Laureano de Aragão” a Escola de Ensino Médio em
Tempo Integral, a ser construída pelo Governo do Estado do Ceará, no município de Croatá.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa denominar a futura Escola de Ensino Médio em Tempo Integral, a ser
construída no município de Croatá, como "Engenheiro André Laureano de Aragão". Esta homenagem
reflete e eterniza a memória de um cidadão que dedicou sua vida ao desenvolvimento e progresso da
comunidade croataense.

André Laureano de Aragão, engenheiro de notória relevância, deixou um legado de serviços prestados ao
município, contribuindo significativamente para o bem-estar e desenvolvimento local. Sua trajetória
profissional e pessoal é um exemplo de dedicação, ética e compromisso social, valores que se alinham
com os princípios da educação em tempo integral, que busca formar cidadãos completos e preparados
para os desafios do futuro.
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Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta proposição, que visa
homenagear a memória do Engenheiro André Laureano de Aragão e contribuir para o fortalecimento da
educação em Croatá.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/04/2025

LIDO NA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2025.
CUMPRIR PAUTA

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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CERTIDÃO  

 

Certificamos que a cópia da Certidão de Óbito encontra-se no 

Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 

n.º 239/2025, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
22/07/2025

PROJETO DE LEI Nº 239/2025

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

EMENTA:  DENOMINA ENGENHEIRO ANDRÉ
LAUREANO DE ARAGÃO A ESCOLA DE ENSINO
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL, A SER CONSTRUÍDA
PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NO
MUNICÍPIO DE CROATÁ.?

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa,  a
proposta de lei ordinária cujo número, autoria e ementa constam em
epígrafe.

Quanto ao corpo normativo do presente projeto, assim dispõem os
seus artigos:
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Art. 1º. Fica denominada de  “ENGENHEIRO ANDRÉ
LAUREANO DE ARAGÃO” a Escola de Ensino Médio em
Tempo Integral, a ser construída pelo Governo do Estado do
Ceará, no município de Croatá.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Na Justificativa, em anexo aos autos do processo legislativo,  o
Parlamentar autor da proposição discorre abordando os fundamentos
pertinentes à tramitação da proposta de lei.

É o breve relatório. Opina-se.

Compete à Procuradoria desta Casa Legislativa exercer a assessoria e
consultoria jurídica do Poder Legislativo (Constituição do Estado do
Ceará, art. 49, § 3º).

Inicialmente, quanto ao  aspecto material  – adequação do conteúdo
disposto na proposição com o conteúdo das normas constitucionais –
mister sobrelevar que:

(i) a Constituição Federal de 1988 reconhece como bens pertencentes
aos Estados as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes,
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as
decorrentes de obras da União; as áreas, nas ilhas oceânicas e
costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob
domínio da União, Municípios ou terceiros; as ilhas fluviais e
lacustres não pertencentes à União; as terras devolutas não
compreendidas entre as da União (art. 26);

(ii) a Constituição do Estado do Ceará estabelece que incluem-se,
entre os bens do Estado, os que atualmente lhe pertencem e o os que
tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio (CE/89, art. 19 incs. I e V);

(iii) a Lei Maior Estadual reza que cabe a Assembleia Legislativa,
com a sanção do Governador do Estado, dispor a cerca de todas as
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matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre
bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público (CE/89,
art. 50 inc.XIII).

Frise-se, ainda,  que o Departamento Legislativo desta Casa de Leis
certificou que a cópia da certidão de óbito encontra-se no referido
Departamento, não tendo sido inserida à proposição em observância
ao art. art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de modo que, em assim
sendo,  cumpre ressaltar que o projeto de lei  observou a vedação de
atribuir nome de pessoa viva à bem que se pretende denominar
(CE/89, art. 20, inc. V).

Isso posto, não há que se falar, portanto, em mácula aos princípios da
legalidade, impessoalidade e moralidade.

Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para
denominar o bem não consta no Relatório Final da Comissão Nacional
da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente
público, ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou
assemelhados e pessoa que   tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente
durante o período da ditadura militar – de sorte que a proposição não
contraria, por conseguinte, a  proibiçãoprevista na Lei Estadual nº
16.832, de 14 de janeiro de 2019, que justamente não consente com a
 homenagem nas situações ora relacionadas.

Nessa toada, resta demonstrado, em decorrência das considerações
supra ventiladas, a  constitucionalidade material  da presente
proposição, eis que em consonância com os sopesamentos supra
relacionados.

Há que se destacar, outrossim, que, atendendo à solicitação desta
Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 041
/2025-PROC-GERAL, datado de  16/04/2025,  a Secretaria da
 Educação do Estado do Ceará informou que (i) a Escola está sendo
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construída com 100% (cem por cento) dos recursos provenientes do
Governo do Estado do Ceará; (ii)  o bem  pertence ao Governo do
Estado do Ceará; (iii) a unidade não possui denominação oficial.

Considerando a resposta fornecida pela Secrataria da Educação, 
conclui-se que compete a Assembleia Legislativa,  com a sanção do
Governador do Estado, dispor acerca da denominação do bem público
especificado nesta proposição.

Em relação às  regras formais, analisaremos a  competência para
legislar sobre a matéria, a observância quanto às normas de iniciativa
legislativa e a espécie normativa utilizada.

No que concerne a competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e,
nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput e § 1º). 

Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de
bem público  –   dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir
legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição
Federal. 

Quanto à iniciativa legislativa, cabe a Assembleia Legislativa, com a
sanção do Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias
de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre bens de
domínio do Estado (CE/89, art. 50, inc. XIII).

Podemos observar que a proposição em análise não fere a
competência de iniciativa do processo legislativo, atribuída
privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos
previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada
com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder
Executivo, especificamente disposição e funcionamento da
administração estadual, prevista no art. 88, incisos III, e VI, da Carta
Magna Estadual. Tampouco adentra a iniciativa legislativa do
Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas no art. 60,
II, § 2º e suas alíneas. 
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Por conseguinte, uma vez que este ato não fere nenhuma das
disposições constitucionais e legais acima elencadas, entendemos que
não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa
legislativa.

Em pertencendo ao Estado do Ceará a Escola que se pretende
denominar, cabe tanto ao Legislativo, quanto ao Executivo a iniciativa
legislativa sobre a denominação..

A proposta de lei é prevista no art. 58, inc. III da Constituição do Estado do Ceará.

Por intermédio do manuseio do presente projeto de lei, o Deputado
 Estadual proponente inicia, portanto, um processo legislativo com o
fim de que o Plenário dessa Casa de Leis, exercendo a sua função
legislativa, aprove lei ordinária, destinada a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do Chefe do Poder
Executivo Estadual – v. Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 4 de dezembro de 2022),
arts. 200, inc. ii, alínea “b”; e art. 209, inc. II).

Apercebe-se, assim, que o projeto de lei,  in casu, é meio hábil a dar
seguimento a medida indicada.

A propositura, como se vê, é formalmente constitucional.

Diante do todo exposto, emitimos  o presente  PARECER 
FAVORÁVEL  à regular e regimental tramitação do projeto em
análise.

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

30 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL

  Autor:  99571 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99571 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  01/09/2025 10:10:18  Data da assinatura:  01/09/2025 10:10:26

GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
01/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 239/2025

 

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

 

DENOMINA ENGENHEIRO ANDRÉ LAUREANO DE ARAGÃO
A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL, A SER
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NO
MUNICÍPIO DE CROATÁ.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 239/2025, de autoria do Deputado Bruno Pedrosa, que denomina
Engenheiro André Laureano de Aragão a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral, a ser construída
pelo Governo do Estado do Ceará, no município de Croatá.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “A presente proposição visa denominar a futura Escola de
Ensino Médio em Tempo Integral, a ser construída no município de Croatá, como "Engenheiro André
Laureano de Aragão". Esta homenagem reflete e eterniza a memória de um cidadão que dedicou sua vida
ao desenvolvimento e progresso da comunidade croataense”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável.

É o Relatório.

2. VOTO
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Preliminarmente, importa destacar que cabem aos Estados não só as competências que não lhe sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a
competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e
3º da Constituição Federal.

De tal modo, os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela CF/88, observando-se certos princípios constitucionais.

No que tange ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, observa-se inexistir
legislação federal específica regulamentando a meteria em questão, isto é, trata-se de competência não
vedada pela Constituição Federal.

Nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(…)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do
Estado do Ceará, especialmente sobre:

(…)

XIII – Bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar Engenheiro André Laureano de Aragão a
Escola de Ensino Médio em Tempo Integral, a ser construída pelo Governo do Estado do Ceará, no
município de Croatá.

Registra-se que a cópia da Certidão de óbito de André Laureano de Aragão, encontra-se no Departamento
Legislativo desta Casa, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 842/24, em observância ao art 1º da
Lei Federal nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 – Lei Geral de proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro,
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca,
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de
aula.
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Destaca-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitimos 
 ao Projeto de Lei nº 239/2025, de autoria do nobre deputado Bruno Pedrosa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/09/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 97ª (NONAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 98ª (NONAGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

LIA FERREIRA GOMES

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº19.444, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DE SÃO JOSÉ, PADROEIRO DO DISTRITO DE SÃO JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE ABAIARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa de São José, Padroeiro do Distrito de

São José, no Município de Abaiara.
Art. 2.º O evento acontece, anualmente, no dia 19 de março.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.445, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA ENGENHEIRO ANDRÉ LAUREANO SOUZA DE ARAGÃO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM
TEMPO INTEGRAL CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NOMUNICÍPIO DE CROATÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Engenheiro André Laureano Souza de Aragão a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral construída pelo Governo do

Estado do Ceará no Município de Croatá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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